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Introdução

Este é o primeiro Relatório Circunstanciado da Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD) após

transformação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados em Agência Reguladora. A transformação

deu-se em setembro de 2025 com a edição da Medida Provisória nº 1.317, de 17 de setembro de 2025, e

confirmada com a sua conversão em Lei nº 15.352, de 25 de fevereiro de 2026.

Desde a edição da referida Medida Provisória, a ANPD iniciou processo de adaptação institucional às no‐

vas atribuições decorrentes de sua condição de agência reguladora e da designação como autoridade ad‐

ministrativa autônoma de proteção dos direitos de crianças e adolescentes no ambiente digital nos ter‐

mos do Decreto nº 12.622, de 17 de setembro de 2025, que regulamentou a Lei nº 15.211, de 17 de se‐

tembro de 2025, conhecida como ECA Digital, e a revisão da Agenda Regulatória da Agência para inclu‐

são da temática de proteção de crianças e adolescentes em ambiente digital no rol de prioridades de re‐

gulamentação. Outro passo importante foi a proposta de fortalecimento institucional, concretizada em

abril de 2026 com a edição do Decreto nº 12.881, de 18 de março de 2026 e pela Resolução nº 33, de 6 de

abril de 2026, que trouxe a nova estrutura organizacional.

Neste cenário, o objetivo deste Relatório é apresentar os principais resultados organizacionais de 2025,

representados pelo Planejamento Estratégico 2024-2027, pela Agenda Regulatória 2025-2026 e pelo

Mapa de Temas Prioritários, e introduzir as ações iniciadas em 2025 no processo de criação de uma nova

Agência Reguladora, explicitando os resultados obtidos.

A ANPD ainda não dispõe de Plano de Gestão Anual, tendo em vista que sua inserção no rol das agências

reguladoras ocorreu ao final do exercício de 2025. Contudo, a Agência realizou prestação de contas de

suas atividades de gestão e administração em seu Relatório Integrado de Gestão (RIG), que pode ser con‐

sultado no sítio eletrônico da ANPD, na página de Prestação de Contas.

Em 2026, a ANPD tem como prioridade continuar seu processo de instalação da Agência por meio da re‐

visão de seus instrumentos de governança operacional e de gestão, ampliação de sua força de trabalho e

reavaliação de seus normativos internos para incorporar as novas atribuições advindas do ECA Digital e

das previstas na Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1317.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-15.352-de-25-de-fevereiro-de-2026-688877400
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Decreto/D12622.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Lei/L15211.htm#art35%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Lei/L15211.htm#art35%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12881.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-33-de-6-de-abril-de-2026-698041971
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-33-de-6-de-abril-de-2026-698041971
https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/auditoria/prestacao-de-contas
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Visão Geral da ANPD

A Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD) é uma Agência Reguladora vinculada ao Ministério da

Justiça e Segurança Pública (MJSP), que tem como missão zelar pela proteção de dados pessoais orienta‐

da pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), e zelar pela apli‐

cação da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, Estatuto Digital da Criança e do Adolescente (ECA

Digital). A estrutura organizacional e composição da Agência no ano de 2025 estavam descritas no Decre‐

to nº 10.474, de 26 de agosto de 2020.

A ANPD foi transformada em Agência Reguladora por meio da Medida Provisória nº 1.317, de 17 de se‐

tembro de 2025, convertida na Lei nº 15.352, de 25 de fevereiro de 2026, que a inseriu no rol de Agências

descrito na Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019. A partir de 8 de abril de 2026, a estrutura organizacio‐

nal da ANPD é determinada pelo Decreto nº 12.881, de 18 de março de 2026 e pela Resolução nº 33, de 6

de abril de 2026.

Competências e Legislação Aplicável

A ANPD é o órgão central de interpretação da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), responsável por ze‐

lar pela proteção dos dados pessoais, orientar, regulamentar e fiscalizar o cumprimento da legislação. As

competências legais estão detalhadas no art. 55-J da LGPD, mas, de maneira resumida, a Agência é res‐

ponsável por:

zelar pela proteção dos dados pessoais por meio de seus mecanismos de fiscalização, nos termos

da LGPD;

promover na população o conhecimento das normas e das políticas públicas sobre proteção de

dados pessoais e das medidas de segurança;

editar normas e regulamentos que apoiem a implementação da LGPD e que fixem seu entendi‐

mento, garantida a participação da sociedade por meio de consultas públicas, audiências públicas

e outros processos de participação social;

promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais e internacionais de proteção de dados

pessoais e privacidade;

apreciar petições de titular contra controlador após tratativa não respondida pelo controlador no

prazo determinado pela legislação; e

elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.211-de-17-de-setembro-de-2025-656579619
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10474.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10474.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1317.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1317.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-15.352-de-25-de-fevereiro-de-2026-688877400
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13848.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12881.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-33-de-6-de-abril-de-2026-698041971
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-33-de-6-de-abril-de-2026-698041971
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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Em setembro de 2025, a ANPD foi designada como autoridade administrativa autônoma de proteção dos

direitos de crianças e de adolescentes no ambiente digital. Essa designação está expressa no Decreto nº

12.622, de 17 de setembro de 2025, que regulamentou a Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, co‐

nhecida como ECA Digital.

O Decreto nº 12.622, de 2025, concede à ANPD as prerrogativas para fiscalizar o cumprimento do ECA

Digital no Brasil, editar normas e regulamentos para a execução das atividades de monitoramento e fisca‐

lização, inclusive ao estabelecer padrões técnicos orientativos aos fornecedores de serviços e divulgar in‐

formações e conhecimento para a sociedade sobre sua atuação.

Dessa forma, a ANPD passou a ser responsável tanto pelo cumprimento da LGPD quanto do ECA Digital,

sempre em seus três pilares de atuação: fiscalização e monitoramento das atividades cobertas por ambas

as Leis; produção de normas e regulamentos que expliquem ou fixem entendimento sobre o cumprimen‐

to da legislação; e a promoção de ações educativas para a sociedade, para que cidadãos, empresas e ór‐

gãos públicos conheçam seus direitos e deveres e saibam como recorrer à ANPD em caso de

descumprimento.

Quando de sua transformação em Agência, a ANPD passou a ser regida por outras duas leis: a Lei nº

13.848, de 25 de junho de 2019, conhecida como Lei das Agências; e a Lei nº 9.986, de 18 de julho de

2000, que dispõe sobre a gestão de recursos humanos das Agências Reguladoras.

Estrutura Organizacional e Dirigentes

No momento de sua criação, a estrutura regimental e o quadro de cargos da Autoridade foram definidos

e aprovados pelo Decreto nº 10.474, de 26 de agosto de 2020, alterado pelo Decreto nº 10.975, de 22 de

fevereiro de 2022, pelo Decreto nº 11.202, de 21 de setembro de 2022 e pelo Decreto nº 11.758, de 30 de

outubro de 2023. Até setembro de 2025, a estrutura da ANPD estava definida pelo Decreto nº 10.474, de

2020, representada abaixo:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Decreto/D12622.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Decreto/D12622.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Lei/L15211.htm#art35%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13848.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13848.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9986.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9986.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10474.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d10975.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d10975.htm
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.202-de-21-de-setembro-de-2022-431185699
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11758.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11758.htm#art1
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Figura 1 - Diagrama representando a estrutura organizacional da ANPD

A ANPD é um órgão colegiado: as decisões da instituição são tomadas por seu Conselho Diretor, com‐

posto por 5 Diretores, sendo um deles o Diretor-Presidente, a quem cabe a gestão e a representação insti‐

tucional da Autoridade. Os Diretores são escolhidos pelo Presidente da República e, após passarem pela

aprovação do Congresso Nacional, são nomeados por período específico. Antes da transformação da

ANPD em Agência, os Diretores tinham mandatos de quatro anos, conforme define a LGPD, posterior‐

mente, os mandatos passaram a ser de 5 anos, por força da Lei 13.848/2019.

Abaixo do Conselho Diretor, a ANPD conta com unidades que desempenham diferentes papéis no funcio‐

namento da Agência. Os órgãos específicos singulares representam as unidades com papel na execução

da política pública de proteção de dados, quais sejam: fiscalização, normatização e tecnologia. Os órgãos

de assistência direta e imediata apoiam o Conselho Diretor no exercício de suas competências institucio‐

nais, especialmente nas atividades de assessoramento técnico, jurídico, administrativo, comunicação, arti‐

culação institucional e coordenação estratégica. Os órgãos seccionais atuam na execução de atividades

de apoio ao funcionamento da ANPD, e são eles: Procuradoria Federal Especializada junto à ANPD (PFE),

Corregedoria (COR) e Ouvidoria (OUV).
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Figura 2 - Composição do Conselho Diretor da ANPD

Figura 3 - Organograma detalhado da ANPD em 2025
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As competências de cada área da ANPD estão descritas em seu Regimento Interno e também podem ser

consultadas no site da Agência, enquanto as competências e atuação do CNPD estão definidas no Regi‐

mento Interno próprio do Conselho.

As informações completas sobre os membros do Conselho Diretor estão disponíveis no site da ANPD.

Para acessar informações sobre todos os ocupantes até o nível de Coordenação-Geral, acesse a página

"Quem é Quem". Para conhecer os ex-Diretores, acesse a página específica.

O Conselho Nacional de Proteção de Dados e da Privacidade (CNPD) é o órgão consultivo da ANPD, com‐

posto por 23 membros titulares e 23 membros suplentes, representantes de diversas áreas do governo e

da sociedade civil. A composição completa, a forma de indicação dos representantes e as competências

do conselho consultivo estão detalhadas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, seção II, artigos 58-A,

58-B e 59. Para maiores informações, acesse aqui a página do CNPD.

Histórico da ANPD – De Órgão da Presidência da República à Agência

Reguladora

A Agência Nacional de Proteção de Dados foi criada pela Medida Provisória nº 869, de 27 de dezembro de

2018, convertida na Lei nº 13.853, de 08 de julho de 2019, que alterou a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018, a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), e passou a funcionar efetivamente com a nomeação de

seu primeiro Diretor-Presidente, pelo Decreto de 05 de novembro de 2020. À época, a Agência era cha‐

mada Autoridade Nacional de Proteção de Dados e integrava a estrutura da Presidência da República

(PR), existindo como órgão vinculado. A ANPD foi criada com autonomia técnico-decisória, ou seja, suas

decisões eram independentes e não passavam por aprovação de nenhuma outra autoridade; contudo, a

Autoridade não tinha autonomia administrativa, sendo seu orçamento e sua estrutura administrativa for‐

necidas totalmente pela estrutura da PR.

A ANPD foi criada com uma estrutura mínima, contando com apenas 36 cargos em comissão para formar

sua estrutura organizacional e sem quadro próprio, contando 100% com servidores públicos e emprega‐

dos públicos requisitados de outras instituições. Por conta desse cenário, a Autoridade ainda contava com

o apoio administrativo da PR por meio de uma Portaria Conjunta entre a ANPD e a Casa Civil da PR, que

determinava que a ANPD continuaria a usar a estrutura da Presidência, inclusive os contratos, para contar

com serviços e equipamentos essenciais ao seu funcionamento.

Em 2022, a Autoridade conseguiu um novo passo com a sua transformação em Autarquia de natureza es‐

pecial, após a edição da Medida Provisória nº 1.124, de 13 de junho de 2022, convertida na Lei nº 14.460,

de 25 de outubro de 2022, que alterou a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). Com esse marco,

a ANPD passa a ser uma entidade com natureza jurídica distinta da PR, ou seja, não está mais em sua es‐

trutura direta e passa a ter autonomia administrativa. Contudo, a ANPD ainda contava com estrutura bas‐

tante limitada e, por isso, continuou recebendo apoio para as atividades administrativas por parte da PR.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1-de-8-de-marco-de-2021-307463618
https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/competencias
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cnpd-n-2-de-26-de-setembro-de-2024-587271488
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cnpd-n-2-de-26-de-setembro-de-2024-587271488
https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem
https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem/ex-diretores-1/ex-diretores
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.gov.br/anpd/pt-br/cnpd-2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Mpv/mpv869.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Mpv/mpv869.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13853.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decretos-de-5-de-novembro-de-2020-286734594
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.124-de-13-de-junho-de-2022-407804608
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14460.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14460.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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Em 23 de janeiro de 2023, foi publicado o Decreto nº 11.401 de 23 de janeiro de 2023, passando a vincular

a ANPD ao Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP). Isso significa que, na estrutura do Poder Exe‐

cutivo Federal, a ANPD passou a estar vinculada ao MJSP, mantendo sua autonomia técnica e administra‐

tiva. O apoio administrativo fornecido pela PR passa a ser fornecido pelo MJSP por meio de nova Portaria

Conjunta, e a ANPD seguiu na busca do fortalecimento de sua autonomia administrativa.

Em 2024, a ANPD teve sinalização positiva para realizar seu primeiro Processo Seletivo Simplificado (PSS),

que representou a autorização de contratação de 213 pessoas por até cinco anos para atuar na Agência.

O PSS permitiu que a Agência contasse com um quadro mais perene de profissionais em sua estrutura de

diversos perfis e formações e em quantidade que permitirá crescimento sustentado enquanto ainda não

há um quadro próprio. O ano de 2025 foi dedicado aos procedimentos administrativos, elaboração do

edital do processo e sua realização, e a previsão de chegada desses profissionais é em 2026.

Em setembro de 2025, a ANPD foi transformada em Agência Reguladora por meio da Medida Provisória

nº 1.137, de 17 de setembro de 2025, convertida na Lei nº 15.352, de 25 de fevereiro de 2026, que a inse‐

riu no rol de Agências descrito na Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019. Essa transformação marcou a

Agência como uma grande ação de fortalecimento institucional pois, além de mais autonomia adminis‐

trativa, a ANPD teve reforço em sua estrutura organizacional com a criação de cargos em comissão a se‐

rem alocados em sua estrutura e com a criação de 200 cargos de Especialista em Proteção de Dados, car‐

reira própria da Agência. Essas alterações serão efetivadas em 2026, contudo, já representam grande

avanço na construção da política de proteção de dados pessoais no Brasil.

Figura 4 - Foto de Diretores em Cerimônia no Palácio do Planalto (fonte: https://www.gov.br/anpd/pt-

br/assuntos/noticias/governo-federal-estrutura-anpd-para-assumir-competencias-do-eca-digital)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11401.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1317.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1317.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-15.352-de-25-de-fevereiro-de-2026-688877400
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13848.htm
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Figura 5 - A Linha do Tempo Institucional

A ANPD tem atuado de maneira consistente no reforço de seu orçamento e na ampliação de sua força de

trabalho. Esse reforço é essencial para que a ANPD seja capaz de se estruturar internamente para fazer

face ao desafio de implementar as transformações trazidas pela Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025,

Estatuto Digital da Criança e do Adolescente (ECA Digital), que estabeleceu novas regras para a proteção

de crianças e adolescentes no ambiente digital. Foram criadas obrigações para plataformas digitais com

vistas à prevenção e à mitigação de riscos ao público infantil, incluindo disposições sobre supervisão pa‐

rental, aferição de idade, jogos eletrônicos e publicidade comercial.

Na prática, a Agência precisará construir nova estrutura organizacional para acomodar os cargos criados

e, com base nas competências relacionadas à LGPD e ao ECA Digital, criar estruturas para atender ao

grande desafio imposto. Além disso, será necessário ampliar a força de trabalho, continuando com o re‐

crutamento de servidores efetivos para requisição, recepcionando os egressos do PSS; treinar seus servi‐

dores nas novas competências e temas de atuação; reforçar sua estrutura física; rever seus processos de

trabalho e estruturas internas de governança; e, acima de tudo, investir esforços para garantir criação de

valor público efetivo para a sociedade.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.211-de-17-de-setembro-de-2025-656579619
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Governança e Resultados

Na ANPD, o valor público que a instituição busca gerar, os principais processos de trabalho e os resulta‐

dos entregues à sociedade estão descritos em sua Cadeia de Valor, aprovada pela Portaria nº 14, de 17

de maio de 2021. Esse documento foi elaborado com base nas competências atribuídas à ANPD pela Lei

Geral de Proteção de Dados (LGPD), além da missão, visão e valores definidos no Planejamento Estratégi‐

co Institucional 2021–2023.

A Cadeia de Valor da ANPD organiza as atividades da Agência em quatro grupos de macroprocessos: pro‐

mover a cultura de proteção de dados no Brasil; estruturar o ambiente normativo de proteção de dados

no Brasil; promover relacionamento com a sociedade e os parceiros; e suporte e gestão interna. Os quatro

grupos têm por objetivo gerar valor público por meio da proteção dos direitos dos cidadãos no tratamen‐

to de seus dados pessoais.

Tais processos demonstram o compromisso da autarquia com as boas práticas de governança pública e

contribuem para geração de valor para a sociedade em diferentes horizontes de tempo. No curto prazo,

esses mecanismos aumentam a transparência, melhoram a qualidade das decisões estratégicas e fortale‐

cem a prestação de contas da ANPD à sociedade. No médio prazo, permitem maior organização das prio‐

ridades institucionais, melhor uso dos recursos públicos e mais eficiência na execução das políticas públi‐

cas relacionadas à proteção de dados. No longo prazo, ajudam a consolidar a confiança da ANPD como

instituição íntegra e orientada a resultados que gerem benefícios duradouros para a sociedade.

Figura 6 - Fluxograma representando a Cadeia de Valor da ANPD

https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/governanca-estrategica/cadeia_de_valor_anpd___final.pdf/view
https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/atos_gestao_interna/portaria-14-de-17-de-maio-de-2021-aprova-a-cadeia-de-valor-da-anpd.pdf
https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/atos_gestao_interna/portaria-14-de-17-de-maio-de-2021-aprova-a-cadeia-de-valor-da-anpd.pdf
https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/governanca-estrategica/planejamento-estrategico/planejamento-estrategico-anpd-2021-2023
https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/governanca-estrategica/planejamento-estrategico/planejamento-estrategico-anpd-2021-2023
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O Modelo de Negócios da ANPD demonstra a forma como a Agência organiza suas atividades para ge‐

rar impacto à sociedade com base nos seus referenciais estratégicos e traz uma visão abrangente sobre

insumos, atividades e entregas no ano de 2025. Todo o detalhamento do Modelo pode ser verificado na

figura abaixo:

Figura 7 - Mapa visual do Modelo de Negócios da Agência Nacional de Proteção de Dados
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Planejamento Estratégico da ANPD

O Plano Estratégico da ANPD 2024-2027 foi elaborado de forma participativa com os seus colaboradores

com vistas a contribuir com o levantamento dos desafios e conquistas angariados ao longo do primeiro

ciclo de execução do planejamento estratégico do órgão e, também, com a construção dos próximos pas‐

sos que a ANPD pretende alcançar.

Ele possui um horizonte temporal de quatro anos e busca garantir o alinhamento ao Plano Plurianual –

PPA, no qual a ANPD foi inserida no ciclo 2024–2027, garantindo que a proteção de dados pessoais seja

parte do planejamento governamental.

Este documento traz o Mapa Estratégico 2024-2027, que sintetiza os direcionadores estratégicos da

ANPD (missão, visão e valores) e os objetivos estratégicos, que estão organizados em três perspectivas:

Resultados à sociedade: objetivos que possuem foco na atuação finalística da Agência;

Processos internos: objetivos voltados para os processos internos da Agência;

Fundamentos: objetivos que sustentam e viabilizam o funcionamento da Agência por meio de

seus processos internos, contribuindo com os resultados à sociedade.

Figura 8 - Mapa Estratégico 2024-2027 da ANPD evidenciando os objetivos estratégicos

https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/governanca-estrategica/planejamento-estrategico/PEIANPD20242027.pdf
https://www.gov.br/planejamento/documentos-hospedados-para-gerar-qrcodes/presidencial-ppa-2024-2027
https://www.gov.br/planejamento/documentos-hospedados-para-gerar-qrcodes/presidencial-ppa-2024-2027
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Resultados dos Indicadores

O PEI ANPD 2024-2027 prevê para cada um dos seus objetivos estratégicos um conjunto de indicadores,

que são instrumentos de medição; e de metas, que são a representação numérica do quanto se deseja al‐

cançar para cada indicador ao longo dos anos. Esse processo de gestão da estratégia permite que a alta

administração avalie os resultados obtidos e execute correções de rumo, fortalece a transparência e pres‐

tação de contas e atinja a missão institucional proposta para a Agência: zelar pela proteção de dados pes‐

soais. O monitoramento do PPA é realizado pela Secretaria-Geral, que apresenta os resultados para o Co‐

mitê de Governança, Riscos e Controle.

A tabela a seguir resume os principais resultados de indicadores, metas e resultados alcançados no ano

de 2025. Cabe destacar que, como o Plano Estratégico da ANPD se refere ao período de 2024-2027, al‐

guns dos indicadores apresentados referentes ao ano de 2025 possuem metas acumuladas do ano de

2024. O resultado de 2025 foi apurado considerando a diferença da meta entre o valor cumulativo 2025 e

a meta de 2024.
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Objetivo Estratégico Indicador
Responsá‐

vel

Meta

2025 (cu‐

mulativa
2024)

Meta 2025 (não

cumulativa)

Resultado 2025

(não cumulativo)

OE 1 - Consolidar o fortaleci‐

mento institucional

1.1 - Execução do

Plano de Contrata‐

ções Anual
(PCA)/PGC

Coordena‐

ção-Geral de

Administra‐
ção

-
Executar no míni‐

mo 80%

Execução físi‐
ca: 34,54%

Execução fi‐

nanceira*:
47,87%

*PCA ajustado

🔴

🔴
 

OE 1 - Consolidar o fortaleci‐

mento institucional

1.2 - Redução do

turn over da ANPD

Coordena‐

ção-Geral de

Administra‐
ção

-
Manter abaixo de

35%
27,6% 🟢

OE 2 - Garantir o desenvolvi‐
mento de competências en‐

tre os colaboradores da

ANPD alinhado às necessi‐
dades organizacionais

2.1 - Execução do

PDP

Coordena‐
ção-Geral de

Administra‐
ção

- 50% 44,03% 🔴

OE 3 - Implementar uma in‐
fraestrutura tecnológica

digital adequada às necessi‐
dades da ANPD

3.1 - Execução do

PDTIC

Coordena‐
ção-Geral de

Tecnologia

da
Informação

-

Cumprimento dos
percentuais previs‐

tos no Plano de

Metas e Ações do
PDTIC

M01 - % de Contra‐

tações de TI - 30%

M02 - % de Custo‐
mização do SEI -

100%
M03 - % de Siste‐

mas Internos de‐
senvolvidos -20%

M04 - % de Imple‐

mentação de TIC
entregues - 20%

M05 - % de Solu‐
ções Específicas

Providas -20%

M01 - 43%

M02 - 6%
M03 - 31%

M04 - 66%
M05 - 21%

🟢

🟢
🟢

🟢
🟢

OE 3 - Implementar uma in‐

fraestrutura tecnológica

digital adequada às necessi‐
dades da ANPD

3.2 - Percentual de

disponibilidade de

serviços críticos da
ANPD

Coordena‐
ção-Geral de

Tecnologia
da

Informação

- 85% Acima de 95% 🟢
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OE 4 - Exercer protagonismo

no cenário nacional e intensi‐

ficar a atuação internacional
na área de proteção de dados

pessoais

4.1 - Quantidade de eventos orga‐
nizados pela ANPD

Coordenação-

Geral de Rela‐

ções Institucio‐
nais e

Internacionais

4 2
9 (450% da
meta)

🟢

OE 4 - Exercer protagonismo

no cenário nacional e intensi‐

ficar a atuação internacional
na área de proteção de dados

pessoais

4.2 - Ações com parceiros estraté‐
gicos realizadas

Coordenação-

Geral de Rela‐

ções Institucio‐
nais e

Internacionais

48 24
106 (441,6%
da meta)

🟢

OE 4 - Exercer protagonismo

no cenário nacional e intensi‐

ficar a atuação internacional
na área de proteção de dados

pessoais

4.3 - Contribuições oficiais em fó‐
runs estratégicos

Coordenação-

Geral de Rela‐

ções Institucio‐
nais e

Internacionais

- 90% 96,80% 🟢

OE 5 - Aprimorar os mecanis‐

mos de comunicação integra‐

da, com transparência, efici‐
ência e foco no titular de da‐

dos pessoais

5.1 - Inserções externas realizadas
Assessoria de
Comunicação

- 85
123 (144,7%
da meta)

🟢

OE 6 - Desenvolver e otimizar

os processos de trabalho

6.1 - Aplicação da metodologia de

Governança de Processos da ANPD

nos macroprocessos, processos e
subprocessos da ANPD

Secretaria-Geral 30% 20%

15,38%*

*Portfólio de

processos
priorizados

🔴

 

OE 7 - Impulsionar a pesquisa,
o desenvolvimento e a inova‐

ção na área de proteção de

dados pessoais

7.1 - Eventos técnicos-científicos

organizados

Coordenação-
Geral de Tecnolo‐

gia e Pesquisa

4 2
5 (250% da

meta)
🟢

OE 7 - Impulsionar a pesquisa,

o desenvolvimento e a inova‐
ção na área de proteção de

dados pessoais

7.2 - Estudos específicos publica‐
dos por ano

Coordenação-

Geral de Tecnolo‐
gia e Pesquisa

10 5
3 (60% da
meta)

🔴

OE 8 - Promover a cidadania

para o exercício do direito à
proteção de dados pessoais

8.1 - Quantidade de ações de dis‐

seminação da cultura em temas de

proteção de dados pessoais entre‐
gues à sociedade (pilar de difusão

da cultura)

ANPD 20 10
16 (160% da
meta)

🟢

OE 9 - Ampliar a prevenção, a

detecção e a repressão às in‐

frações à LGPD

9.1 - Cumprimento do Mapa de Te‐

mas Prioritários

Coordenação-

Geral de

Fiscalização

-

Acima

de

90%

66,66% 🔴
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OE 9 - Ampliar a pre‐

venção, a detecção e

a repressão às infra‐
ções à LGPD

9.2 - Tempo médio de duração dos

Processos Administrativos Sanciona‐

dores (PAS) instaurados no âmbito da
Coordenação-Geral de Fiscalização

Coordena‐

ção-Geral

de
Fiscalização

-

Diminuir em 10%

o tempo médio

de duração do pe‐
ríodo anterior

N/A*

*Não houve

conclusão de
PAS em 2025

 

 

OE 10 - Estabelecer
um ambiente regula‐

tório confiável, inova‐
dor e participativo

10.1 - Realização de consultas à soci‐
edade (consultas públicas, audiênci‐

as públicas, tomadas de subsídios e
consultas à sociedade em geral)

Coordena‐
ção-Geral

de

Normatiza‐
ção

12 6
5 (83,33% da

meta)
🔴

OE 10 - Estabelecer
um ambiente regula‐

tório confiável, inova‐
dor e participativo

10.2 - Quantidade de publicações

dos itens previstos na Agenda Regu‐

latória da ANPD

Coordena‐
ção-Geral

de

Normatiza‐
ção

4 2 0 (0% da meta) 🔴

Resultados dos Objetivos Estratégicos

Os resultados do planejamento estratégico da ANPD demonstram avanços importantes em sua atividade

finalística, calcada em quatro eixos: atuação fiscalizatória, atuação regulatória, difusão da cultura de pro‐

teção de dados e fortalecimento institucional.

Na frente de atuação fiscalizatória, a ANPD monitora dois conjuntos de ações: o cumprimento do Mapa

de Temas Prioritários e o tempo médio de duração dos Processos Administrativos Sancionadores (PAS)

instaurados no âmbito da Coordenação-Geral de Fiscalização. A análise completa sobre o Mapa de Temas

Prioritários encontra-se na seção destinada aos resultados regulatórios da ANPD.

O Plano Estratégico da ANPD estabeleceu como meta, para 2025, o cumprimento do Mapa de Te‐

mas Prioritários, que previu a realização de 9 frentes de atuação, das quais 6 foram totalmente con‐

cluídas - o que representa 66% de cumprimento.

Sobre o indicador referente ao tempo médio de duração dos Processos Administrativos Sancionadores

(PAS) instaurados no âmbito da Coordenação-Geral de Fiscalização, cumpre esclarecer que ele é calculado

considerando a diferença entre a data da lavratura do Auto de Infração, conforme o art. 45 da Resolução

CD/ANPD nº 1/2021 e a decisão de primeira instância proferida pela Coordenação-Geral de Fiscalização

(CGF) no Boletim de Serviço Eletrônico da ANPD, nos termos do art. 55 da Resolução CD/ANPD nº 1/2021.

Em 2023, foram concluídos 3 dos 9 processos abertos, resultando em um tempo médio de 474 dias para a

decisão. Em 2024, dos 7 processos em aberto, 6 que eram remanescentes dos anos anteriores foram con‐

cluídos, resultando no tempo médio de 609 dias. Desta maneira, embora o passivo de processo dos anos

anteriores tenha sido encerrado, o tempo de análise dos PAS aumentou 29% em relação a 2023, distanci‐

ando-se da linha de base definida para esse indicador, que é de 288 dias.

Como medida de aperfeiçoamento para 2026, a ANPD pretende fortalecer a equipe da unidade de fiscali‐

zação por meio de novas requisições, alocação de servidores temporários para distribuição interna, inves‐

timento em capacitação sobre as novas competências da ANPD e melhoria dos fluxos processuais.

https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/regulamentacoes_anpd/resolucao-cd-anpd-no1-2021
https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/regulamentacoes_anpd/resolucao-cd-anpd-no1-2021
https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/regulamentacoes_anpd/resolucao-cd-anpd-no1-2021
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Na atuação regulatória, são avaliadas duas frentes de atuação: a publicação de itens da Agenda Regula‐

tória e a realização de consultas à sociedade (consultas públicas, audiências públicas, tomadas de subsídi‐

os e consultas à sociedade em geral).

Em 2025, a ANPD realizou 5 instrumentos de participação social, sendo 3 tomadas de subsídios, 1 consul‐

ta pública e 1 audiência pública. Esse resultado corresponde a aproximadamente 83,33% da meta previs‐

ta para o ano, demonstrando elevado grau de cumprimento do planejamento. Na perspectiva cumulativa

(2024/2025), foram promovidas 9 tomadas de subsídios, 1 consulta pública e 1 audiência pública, totali‐

zando 11 iniciativas. Esse resultado corresponde a aproximadamente 91,6% da meta prevista.

Além do aspecto quantitativo, destaca-se a diversidade dos instrumentos utilizados, o que evidencia o es‐

forço da unidade em ampliar os canais de diálogo com a sociedade e qualificar tecnicamente o processo

decisório.

As seguintes entregas compõem o indicador:

Tomada de Subsídios relativa ao Item 5 previsto na Agenda Regulatória para o biênio 2025/2026:

Dados Pessoais Sensíveis - Dados Biométricos;

Tomada de Subsídios relativa à revisão da Agenda Regulatória para o biênio 2025/2026;

Tomada de Subsídios relativa aos Principais Conceitos da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025,

Estatuto Digital da Criança e do Adolescente - ECA Digital;

Consulta pública sobre a Minuta de Regulamento sobre o compartilhamento de dados pessoais no

setor público;

Audiência Pública sobre o Regulamento sobre Uso Compartilhado de Dados Pessoais Pelo Poder

Público.

Os eventos de participação social estão disponíveis no sítio eletrônico da ANPD na página de Participação

Social.

O outro indicador refere-se à quantidade de publicações de itens previstos na Agenda Regulatória. A

meta fixada foi a realização de 4 publicações cumulativas em 2024 e 2025, sendo 2 no ano de 2025.

Não foram concluídos novos projetos de regulamentação, contudo, houve atualização de materiais dispo‐

nibilizados anteriormente. Ainda assim, os projetos avançaram em marcos relevantes de participação so‐

cial e instrução regulatória, como tomadas de subsídios, consulta pública e audiência pública, permitindo

a qualificação técnica das propostas e a contribuição da sociedade para os processos conduzidos pela

ANPD.

https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/
https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/
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Como medida de aperfeiçoamento para o ano de 2026, a ANPD investirá no fortalecimento da equipe da

unidade de normatização, na cooperação interna com outras unidades para produção de conhecimento

e na capacitação da equipe para as novas competências da Agência.

A atividade de difusão da cultura de proteção de dados inclui a realização de eventos, publicações,

concursos e outras iniciativas que fomentem a discussão e que disponibilizem para a sociedade conheci‐

mento sobre proteção de dados pessoais e sobre a proteção de crianças e adolescentes em ambiente

digital.

Em 2025, destacam-se dois eventos: a realização do 2º Encontro de Encarregados da ANPD, em

agosto/2025, e do 1º Encontro Internacional de Proteção de Dados da ANPD, em abril/2025.

Figura 9 - Logomarca do Segundo Encontro de Encarregados da ANPD

Figura 10 - Logomarca do Primeiro Encontro Internacional de Proteção de Dados da ANPD

Entre os estudos, pesquisas e artigos específicos, estão volumes da série Radar Tecnológico e publicações

decorrentes do Prêmio Danilo Doneda, disponíveis no sítio eletrônico da ANPD na página Centrais de

Conteúdo. Esses materiais têm como público-alvo a sociedade em geral, pesquisadores, agentes regula‐

dos e gestores públicos e busca gerar valor público pela disponibilização de conteúdo técnico em lingua‐

gem acessível, que apoia o debate regulatório e amplia a transparência da atuação da ANPD. A tabela a

seguir apresenta as principais publicações técnicas criadas.

https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo
https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo
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Quan‐

tidade
Nome Descrição do Evento

1
Radar Tecnológico -

Neurotecnologias

A série é uma produção periódica da ANPD que objetiva realizar abordagens sobre
tecnologias emergentes que podem impactar ou que já estão impactando o cená‐

rio da proteção de dados.

Em junho, a ANPD lançou o 4º volume da série, que abordou o tema Neurotecno‐

logias.

Estudo disponível em:
https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos-tecnicos-ori‐

entativos/radar-tecnologico-4-neurotecnologias.pdf

1
Radar Tecnológico – Mecanis‐

mos de Aferição de Idade

A série é uma produção periódica da ANPD que objetiva realizar abordagens sobre
tecnologias emergentes que podem impactar ou que já estão impactando o cená‐

rio da proteção de dados.

Em outubro de 2025, a ANPD lançou o 5º volume da série, que abordou o tema

mecanismos de aferição de idade.

Estudo disponível em:
https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos-tecnicos-ori‐

entativos/radar-tecnologico-5-mecanismos-de-afericao-de-idade.pdf

1

Coletânea de Artigos - III Edi‐

ção do Prêmio Danilo Doneda
de Artigos Científicos da

Agência Nacional de Proteção
de Dados

O Prêmio Danilo Doneda é uma iniciativa para o fortalecimento da produção aca‐
dêmica nacional sobre proteção de dados, demonstrando o compromisso contí‐

nuo da ANPD com a ampliação do debate e a construção de uma cultura de cons‐
cientização sobre a relevância dos dados pessoais.

Em 22 de dezembro de 2025, a ANPD publicou a coletânea dos artigos vencedores
da III Edição do Prêmio Danilo Doneda de Artigos Científicos da Agência Nacional

de Proteção de Dados.

Coletânea disponível em:
https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo/outros-documentos-e-pu‐

blicacoes-institucionais/iii-premio-danilo-doneda-artigos-cientificos-

vencedores.pdf

Destaca-se ainda o lançamento do Projeto-Piloto de Sandbox Regulatório em Inteligência Artificial e Pro‐

teção de Dados. O projeto tem como público-alvo agentes regulados e a própria ANPD, que pode utilizar

os resultados para aprimorar sua atuação normativa. O valor público gerado inclui o fortalecimento da ca‐

pacidade técnica da Agência, a produção de evidências para futuras regulamentações e a promoção da

inovação responsável, com proteção aos direitos dos titulares de dados.

Figura 11 - Ilustração sobre o Projeto-Piloto de Sandbox Regulatório em Inteligência Artificial

https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos-tecnicos-orientativos/radar-tecnologico-4-neurotecnologias.pdf
https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos-tecnicos-orientativos/radar-tecnologico-4-neurotecnologias.pdf
https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos-tecnicos-orientativos/radar-tecnologico-5-mecanismos-de-afericao-de-idade.pdf
https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos-tecnicos-orientativos/radar-tecnologico-5-mecanismos-de-afericao-de-idade.pdf
https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo/outros-documentos-e-publicacoes-institucionais/iii-premio-danilo-doneda-artigos-cientificos-vencedores.pdf
https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo/outros-documentos-e-publicacoes-institucionais/iii-premio-danilo-doneda-artigos-cientificos-vencedores.pdf
https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo/outros-documentos-e-publicacoes-institucionais/iii-premio-danilo-doneda-artigos-cientificos-vencedores.pdf
https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/projetos-acoes-iniciativas/sandbox
https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/projetos-acoes-iniciativas/sandbox
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Por fim, a frente de fortalecimento institucional engloba as atividades de melhoria da estrutura física, es‐

trutura organizacional, recursos humanos e processos de trabalho.

Em 2025, a ANPD aumentou seu percentual de execução orçamentária, o que veio da realização de aqui‐

sições essenciais para a Agência. A execução do Plano de Contratações Anual (PCA) ficou abaixo da meta

esperada. Ainda assim, a análise qualitativa evidencia que as contratações realizadas se concentraram em

itens estruturantes e de maior impacto institucional, especialmente serviços contínuos e aquisições es‐

senciais ao funcionamento da Agência. Observa-se, ainda, que parte das contratações não concluídas en‐

contrava-se em estágio avançado de tramitação ao término do exercício, o que indica continuidade do

esforço de execução e maturidade progressiva do processo de planejamento. Neste item, cabe destacar o

fortalecimento do parque tecnológico da ANPD e o percentual de cumprimento do Plano Diretor de Tec‐

nologia da Informação.

Em relação à gestão de pessoas, a ANPD enfrenta, desde sua criação, o desafio de não dispor de quadro

próprio de servidores, contando majoritariamente com equipe requisitada para o desempenho de suas

atividades. Nesse cenário, a Agência preocupa-se com a rotatividade dos servidores e com a sua capacita‐

ção em habilidades críticas para a estratégia. A ANPD apurou um percentual de rotatividade de 27,6%,

abaixo do valor máximo, ou seja, a meta foi atingida. No quesito de capacitação, em que pese o percentu‐

al de execução do Plano de Desenvolvimento de Pessoas ter ficado abaixo da meta (44,03%, com meta de

50%), em torno de 50% das lacunas mais críticas de competência da agência foram diretamente endere‐

çadas com foco em temas como governança, segurança da informação e gestão pública moderna. Por

fim, a ANPD realizou Processo Seletivo Simplificado (PSS) para 213 cargos de servidores temporários para

garantir força de trabalho mais estável por até 5 anos, com convocação dos candidatos prevista para

2026.

Como medida de aprimoramento para 2026, a ANPD tem como meta aumentar a capacidade de execu‐

ção orçamentária, uma vez que o orçamento da Agência foi ampliado, para aprimorar sua estrutura física.

Esse ponto é importante para recepcionar os 213 servidores temporários advindos do PSS. Com esse

novo quantitativo de pessoas e com as novas atribuições, outra prioridade é a capacitação da equipe nos

processos de trabalho da Agência e provimento das novas competências. Por fim, a ANPD buscará apri‐

morar sua governança interna para uma melhor estrutura organizacional e adequação ao marco legal das

Agências Reguladoras.

Mais informações sobre a gestão de pessoas e de contratação da ANPD podem ser encontradas no Capí‐

tulo IV do Relatório Integrado de Gestão 2025 da Agência, disponível no site da ANPD na página de Pres‐

tação de Contas.
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Resultados Regulatórios

Mapa de Temas Prioritários

O Mapa de Temas Prioritários (MTP) é um instrumento de gestão regulatória voltado para a definição das

áreas de maior relevância para a atuação da fiscalização da ANPD. O Mapa do biênio 2024-2025 foi apro‐

vado pela Resolução CD/ANPD nº 10, de 5 de dezembro de 2023. Além da indicação desses temas, o MTP

deve explicitar o processo decisório do qual decorreu a seleção e a priorização dos temas, incluindo a me‐

todologia de priorização empregada; os objetivos a serem alcançados e os parâmetros ou indicadores

usados para medir a consecução desses objetivos, quando cabível; o cronograma de sua execução; e a in‐

dicação da necessidade de interação com outros órgãos da administração pública e, eventualmente, com

autoridades de proteção de dados de outros países.

O MTP, além de orientar a realização de estudos e planejamento de atuação fiscalizatória, visa três finali‐

dades: fortalecer os instrumentos de governança que subsidiam o trabalho da ANPD; impulsionar e po‐

tencializar a transparência ativa da Agência; e fortalecer a estabilidade regulatória da proteção de dados

no Brasil.

O documento previu a realização de 9 frentes de atuação, das quais 6 foram totalmente concluídas. Das 3

frentes não concluídas, 2 devem ser finalizadas no primeiro semestre de 2026, enquanto a terceira foi in‐

corporada no MTP 2026-2027, em razão da aprovação da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025 (ECA

Digital).

A síntese desses resultados pode ser conferida no quadro abaixo, enquanto as explicações detalhadas so‐

bre cada uma dessas atividades serão apresentadas em balanço do MTP 2024-2025 em processo de revi‐

são final quando da publicação deste relatório.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-10-de-5-de-dezembro-de-2023-530258528
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Tema Objetivos
Atividades e parâmetros de acompanha‐

mento dos objetivos

Cro‐

no‐

grama

Situação

final

Tema 1: direitos
dos titulares

Realizar ações de fiscalização, es‐
pecialmente de orientação e pre‐

ventivas, no escopo do tratamen‐
to de dados realizado pelo Poder

Público, por plataformas digitais,

pelo setor financeiro e pelo setor
de telecomunicações.

i. Avaliar a possibilidade de atuação conjunta

com o Banco Central (Bacen), a Agência Nacio‐
nal de Telecomunicações (Anatel) e a Secretaria

Nacional do Consumidor (Senacon).

1º se‐

mes‐
tre de

2024

Concluído:

avaliação
sobre as

parcerias

realizada.

ii. Realizar ao menos 10 (dez) atividades de fis‐

calização (preventiva, orientativa ou repressiva)
que contemplem os quatro tipos de controla‐

dores indicados.

2º se‐

mes‐
tre de

2024

Concluído:

45 ativida‐
des de fis‐

calização

realizadas.

iii. Consolidar orientações sugeridas a partir
das atividades de fiscalização realizadas no

item "i".

2º se‐

mes‐
tre de

2025

Concluído:

orienta‐
ções

consolida‐

das

Tema 2: trata‐

mento de dados

pessoais de cri‐
anças e adoles‐

centes no ambi‐
ente digital

Realizar ações de fiscalização

para a salvaguarda dos direitos e

assegurar a proteção de dados
pessoais e o melhor interesse de

crianças e adolescentes no ambi‐
ente digital.

i. Realizar atividade de fiscalização a fim de ve‐

rificar a compatibilidade com a LGPD do trata‐
mento de dados pessoais de crianças e adoles‐

centes realizado por plataformas digitais.

2º se‐

mes‐
tre de

2024

Concluído:

8 ativida‐
des de fis‐

calização

realizadas.

ii. Propor medidas de salvaguarda, a serem

adotadas por controladores, para assegurar a
proteção a direitos de crianças e adolescentes

no ambiente digital, por exemplo no que con‐

cerne às técnicas para aferição do consenti‐
mento ou para a verificação de idade de usuá‐

rios de plataformas digitais.

2º se‐
mes‐

tre de
2025

Adiado

para o MTP

2026-2027

Tema 3: inteli‐

gência artificial
para reconheci‐

mento facial e

tratamento de
dados pessoais

Identificar potenciais riscos no

tratamento de dados pessoais no
âmbito de sistemas de reconhe‐

cimento facial e assegurar o cum‐

primento da LGPD quanto ao tra‐
tamento de dados biométricos.

i. Realizar atividade de fiscalização sobre o uso

de sistemas de reconhecimento facial, especial‐
mente aqueles utilizados em zonas acessíveis

ao público, com alcance de número significati‐

vo de titulares ou de grupos vulneráveis, in‐
cluindo crianças e adolescentes.

1º se‐
mes‐

tre de

2025

Concluído:

27 ativida‐
des de fis‐

calização
realizadas.



ANPD - Agência Nacional de Proteção de Dados 28

Tema 4: raspa‐
gem de dados e

agregadores de

dados

Verificar operações de tratamento
para identificar a eventual necessi‐

dade de medidas cabíveis para ade‐

quações à LGPD.

i. Realizar ao menos 3 (três) ativi‐

dades de fiscalização (preventiva,

orientativa ou repressiva) relacio‐
nada à temática.

1º se‐

mestre
de 2025

Concluído: 4 ativi‐

dades de fiscaliza‐
ção realizadas.

ii. Consolidar parâmetros e orien‐
tações quanto ao tratamento de

dados realizado por raspagem de

dados.

1º se‐
mestre

de 2025

Em atraso. Previs‐
to para o primeiro

semestre de 2026.

iii. Propor medidas de orientação,

que assegurem o tratamento de
dados pessoais de forma aderente

à LGPD.

2º se‐

mestre
de 2025

Em atraso. Previs‐

to para o primeiro
semestre de 2026.

O Mapa conta com metodologia de elaboração própria, fixada no Anexo II da Resolução nº 10/2023, foi

detalhada na NOTA TÉCNICA Nº 19/2023/FIS/CGF/ANPD. O resultado do monitoramento foi consolidado

no 3º Relatório de Ciclo de Monitoramento (2º semestre de 2023 a 1º semestre de 2025).

No final de 2025, o Conselho Diretor aprovou o Mapa de Temas prioritários 2026-2027 por meio da Reso‐

lução CD/ANPD nº 30, de 23 de dezembro de 2025.

Para conhecer mais sobre os números da atividade de fiscalização da ANPD, acesse, no site da ANPD, a pá‐

gina Como Fiscalizamos.

Agenda Regulatória e Outros Resultados da Atividade Regulatória

A ANPD, ao estabelecer normas de governança de dados, procurou promover sua aproximação com a so‐

ciedade, expandindo conhecimento acerca da proteção de dados e orientando tanto o setor público

quanto o setor privado sobre os direitos à privacidade.

O principal documento orientador da atividade regulatória da ANPD é a Agenda Regulatória, instrumento

de governança de grande relevância para o referencial estratégico da Agência. A Agenda Regulatória

2025-2026 foi aprovada pela Resolução CD/ANPD nº 23, de 9 de dezembro de 2024, alterada pela Resolu‐

ção CD/ANPD nº 31, de 22 de dezembro de 2025. Tal alteração foi necessária para incluir o tema de prote‐

ção de crianças e adolescentes em ambiente digital na agenda normativa da ANPD.

O rito do processo de regulamentação da Agência Nacional de Proteção de Dados foi aprovado pelo Con‐

selho Diretor, por meio da Portaria nº 16, de 8 de julho de 2021, a qual define, em seu art. 3ª, inciso II, a

Agenda Regulatória como o "[...] instrumento de que se vale o Conselho Diretor para planejar e priorizar

as Ações de Normatização da ANPD em determinado período".

A ANPD faz o acompanhamento e monitoramento constante quanto ao andamento das atividades pre‐

vistas em cada um dos itens da Agenda Regulatória, o que é tornado público periodicamente através dos

Relatórios de acompanhamento e execução da Agenda, permitindo à sociedade tanto acompanhar quan‐

to participar do processo regulatório em proteção de dados pessoais e privacidade conduzido pela ANPD.

https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos-tecnicos-orientativos/nota-tecnica-no-19-2023-fis-cgf-anpd.pdf/@@display-file/file
https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativi/regulamentacoes_anpd/3o-relatorio-do-ciclo-de-monitoramento-1o-semestre-de-2025.pdf/@@display-file/file
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-30-de-23-de-dezembro-de-2025-677947163
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-30-de-23-de-dezembro-de-2025-677947163
https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/fiscalizacao-2/saiba-como_fiscalizamos?_authenticator=b05dbbec15247ce4c8b7065d588ef945f6d4d340
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-23-de-9-de-dezembro-de-2024-601118310
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-31-de-22-de-dezembro-de-2025-677950080
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-31-de-22-de-dezembro-de-2025-677950080
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-16-de-8-de-julho-de-2021-330970241


ANPD - Agência Nacional de Proteção de Dados 29

Em 2025, foram produzidos dois relatórios de monitoramento: o Balanço da Agenda Regulatória do pri‐

meiro semestre de 2025, e o do segundo semestre de 2025. O quadro a seguir sintetiza os estágios do

processo regulatório para os temas da Fase 1, cujo início está previsto na primeira etapa de cumprimento

da Agenda.

Figura 12 - Acompanhamento Fase 1 da Agenda Regulatória - Imagem 1

https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/processo_regulatorio/agenda-regulatoria-1/agenda-regulatoria-2025-2026/balanco-agenda-regulatoria-2025-2026-01-2025.pdf/@@display-file/file
https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/processo_regulatorio/agenda-regulatoria-1/agenda-regulatoria-2025-2026/balanco-agenda-regulatoria-2025-2026-01-2025.pdf/@@display-file/file
https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/processo_regulatorio/agenda-regulatoria-1/agenda-regulatoria-2025-2026/balanco-agenda-regulatoria-2025-2026-02-2025.pdf/@@display-file/file
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Figura 13 - Acompanhamento Fase 1 da Agenda Regulatória - Imagem 2

Acesse a página da Agenda Regulatória no site da ANPD para conhecer o instrumento, o processo de ela‐

boração e os relatórios de monitoramento.

A ANPD também participou de ações de supervisão, controle e fortalecimento institucional no âmbito re‐

gulatório, por meio da participação no Programa de Fortalecimento da Capacidade Institucional para

Gestão em Regulação (PRO-REG).

O PRO-REG é um programa do governo federal criado para apoiar a implementação de boas práticas re‐

gulatórias e aprimorar a coordenação e governança do processo regulatório na administração pública fe‐

deral direta, autárquica e fundacional. O objetivo central do programa é fortalecer a capacidade instituci‐

onal dos órgãos que atuam em regulação, promovendo maior eficiência na elaboração, implementação,

https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/processo_regulatorio/agenda-regulatoria-1
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monitoramento e revisão de normas regulatórias, além de fomentar a transparência e a participação soci‐

al no processo regulatório.

No contexto desse programa, a ANPD atuou principalmente na elaboração e implementação do Indica‐

dor de Capacidade Institucional para Regulação (I-CiR), que é uma das variáveis de acompanhamento do

PRO-REG. O I-CiR é um instrumento que busca medir a capacidade institucional de órgãos públicos em

aspectos relacionados à regulação, como governança, análise de impacto regulatório, mecanismos de

controle interno e participação social. Sua construção envolve o desenvolvimento de indicadores que

permitem diagnóstico e acompanhamento da maturidade institucional para gestão regulatória, servindo

como base para orientar ações de aprimoramento e estímulo às melhores práticas.
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Conclusão

A ANPD vem concentrando esforços, desde sua criação, na estruturação de suas atividades, no fortaleci‐

mento de sua estrutura organizacional e força de trabalho e na geração de valor para a sociedade. O refe‐

rencial estratégico da Agência reflete o seu compromisso com o cidadão quando define sua missão de

maneira singela: sua missão é “Zelar pela proteção de dados pessoais” e sua visão é “Promover um ambi‐

ente seguro para o exercício do direito à proteção de dados pessoais”. A transformação da ANPD em

Agência Reguladora representa um marco extremamente importante rumo ao cumprimento da missão e

da visão, e os esforços de 2025 apresentados neste Relatório Circunstanciado corroboram o crescimento e

amadurecimento institucional.

Para 2026, a Agência renova o seu compromisso de avançar a institucionalização da proteção de dados

pessoais no Brasil, acrescido da missão de promover também a proteção de crianças e adolescentes em

ambiente digital. Para isso, a estrutura organizacional da ANPD foi revista, com foco em eficiência, aumen‐

to de capacidade de execução e segregação de funções, e os instrumentos regulatórios foram atualiza‐

dos. O próximo passo é fortalecer a governança interna, com a revisão do seu referencial estratégico e a

elaboração do seu Plano de Gestão Anual, conforme previsto no art. 18 da Lei nº 13.848, de 25 de junho

de 2019 (Lei das Agências Reguladoras).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13848.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13848.htm

